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PROJETO DE LEI Nº              , DE 2008
(Do Sr. CARLOS ZARATTINI)

Dá nova redação ao caput do art. 14 da Lei nº
5.889, de 8 de junho de 1973, determinando
novas normas para contratação do
trabalhador safrista, a correta aferição e
medição de sua produção, bem como a
obediência às normas existentes de proteção
a sua segurança e saúde e à legislação
trabalhista e previdenciária em vigor.

Art. 1º - O Art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

“Art. 14.  O acordo coletivo de trabalho, entre empregado rural safrista e
o empregador rural pessoa jurídica, como definido no art. 3º e seus
parágrafos, obedecerá, além da legislação trabalhista em vigor, as
seguintes normas:

I  -  no pagamento por produção ou tarefa deverá estar
assegurado ao empregado rural safrista e ao delegado do seu sindicato
o acesso a todos os dados, procedimentos e comprovantes do trabalho
realizado, bem como aos instrumentos de aferição e medição da
produção para evitar qualquer tipo de erro ou fraude;

II -  na jornada de trabalho do safrista, totalizando 44 (quarenta e
quatro) horas semanais, além dos intervalos para refeição e café, haverá
2 (duas) pausas obrigatórias e remuneradas de 10 (dez) minutos cada,
uma no período da manhã e outra da tarde, reduzindo-se a duas  de 5
(cinco) minutos aos sábados;

III -  a filiação e a inscrição na Previdência Social do safrista é
obrigação do empregador rural pessoa jurídica que deverá incluí-lo na
Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social – GFIP, devendo depositar a
contribuição previdenciária do safrista fixada em 8% (oito por cento)
sobre o respectivo salário de contribuição, bem como efetuar também o
recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, nos
termos da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;
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IV  -  caberá ao Ministério do Trabalho e Emprego por meio das
Diretorias Regionais de Trabalho, além de fazer cumprir a aplicação das
normas de segurança e saúde no trabalho do safrista,  fiscalizar as
partes signatárias do acordo coletivo de trabalho para o fiel cumprimento
de suas cláusulas.”

Parágrafo Único
....................................................................................................................
....................................................................................................................
...............................................”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

                 O presente Projeto tem por escopo, em primeiro lugar, a proteção do
trabalho do safrista, principalmente daqueles que vem dos estados do Nordeste
– hoje em dia em sua maioria do Maranhão e do Piauí - para o corte da cana-
de-açúcar nas usinas de produção de açúcar e álcool do Estado de São Paulo,
onde se estima aportam aproximadamente 300 mil migrantes no período de
safra.

Felizmente, hoje, em muitas usinas, onde o terreno torna isso possível,
já predomina a colheita mecânica. E diga-se também, onde ocorre o corte
manual, existem usinas com responsabilidade social, como a Usina Açucareira
Ester S.A., que assinou com o Sindicato de Empregados Rurais de
Cosmópolis, Arthur Nogueira, Paulínia e Campinas um acordo coletivo de
trabalho que deveria ser exemplo para todo o setor empresarial e também –
por que não dizer – para alguns dirigentes de sindicatos de trabalhadores que
não batalham por melhores condições de trabalho e salários para seus filiados.

Todavia, infelizmente, persistem ainda situações que levam a um
trabalho extenuante dos safristas, lesando a sua integridade física e levando
inclusive alguns à morte, como tem sido noticiado por vários órgãos da grande
imprensa e pela própria Rede Globo de Televisão num dos seus programas de
maior audiência: “O Fantástico”.

O Projeto propõe que o safrista e o representante do seu sindicato
tenham acesso a todos os dados, procedimentos e comprovantes do trabalho
realizado e também, no caso do corte de cana-de-açúcar, o acesso à balança
que pesará a produção para efeito de pagamento, sobretudo porque há uma
necessidade de conversão da metragem de cana cortada em tonelada, o que
só pode ser feito distante do eito, na balança que está nas dependências da
usina.
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O corte de cana é extremamente penoso, daí por que estabelecemos a
obrigatoriedade de duas pausas obrigatórias de 10 (dez) minutos cada, uma
pela manhã e outra pela tarde, com o objetivo de dar um descanso para
restabelecer as forças físicas do safrista.

Por isso, o Governo do Presidente Lula, por meio do então Ministro do
Trabalho e Emprego, Ricardo Berzoini, editou a Portaria nº 86, de 03 de março
de 2005, a NR 31 – Norma Regulamentadora de Segurança e Saúde no
Trabalho – obrigando os empregadores rurais e equiparados a obedecer as
regras de proteção à saúde e à segurança do safrista, estabelecidas na
referida NR – 31.

Também é nosso objetivo que o empregador rural pessoa jurídica
providencie a filiação e a inscrição na Previdência Social do safrista e ainda
recolher para o Fundo de Garantia.

Desnecessário seria reiterar a obrigação legal do MTE e das DRT’s de
fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas dos acordos trabalhistas, mas
sempre é necessário reafirmá-la.

Nosso Projeto além de buscar a proteção ao trabalhador safrista tem
também o objetivo de garantir os interesses do País. Certamente, a crise
financeira e econômica que começou nos Estados Unidos, União Européia e
Japão, e agora atinge os Países em desenvolvimento, vai acarretar um
aumento do protecionismo.

Na verdade, antes mesmo da crise, não só na União Européia, mas
também nos Estados Unidos já se vocalizava a necessidade de impor barreiras
ditas “sociais”  ao agronegócio brasileiro, alegando inclusive a existência de
trabalho degradante e mesmo escravo em nosso País.

Há necessidade, portanto, de dotar o País de um texto legal que
impeça, a pretexto de sua ausência, iniciativas de tal porte pelos países
centrais que somente vão dificultar a implementação de vários projetos nesse
importante setor da agroindústria nacional.

Cabe recordar que o Congresso Nacional, em 1963,  depois de longos
debates, aprovou o Estatuto do Trabalhador Rural, onde já estavam
assegurados aos safristas a maioria dos direitos que o presente Projeto
propõe. O Estatuto se transformou na Lei nº 4.214, de 2 de março de 1963,
sancionada pelo Presidente João Goulart e assinada também pelos Ministros
San Tiago Dantas, Almino Afonso e José Ermírio de Moraes. Na época foi uma
grande vitória  dos trabalhadores rurais.

Em 1969, o regime militar enfrentava a ameaça do surgimento de
focos de guerrilha rural em diversas regiões do País. O então Presidente Costa
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e Silva e o Ministro do Trabalho Jarbas Passarinho, no intuito de combater a
insurgência,  editaram em 14 de agosto desse mesmo ano o Decreto-Lei nº
761, que garantia alguns direitos elementares aos safristas, que já constavam
do Estatuto do Trabalhador Rural, de 1963, mas que os grandes proprietários
de terra simplesmente não respeitavam.

A Lei nº 5.889, de 1973, que ora pretendemos modificar em seu art. 14,
foi assinada pelo sucessor do  Gal. Costa e Silva, o Gal. Médici. Nesse ano, o
regime militar já havia praticamente dizimado os principais grupos de
resistência armada. O ditador de turno, por meio da Lei nº 5.889/73, revogou
integralmente não só  o Estatuto do Trabalhador Rural, como também até
mesmo o Decreto-Lei nº 761/69, editado pelo  seu antecessor.

Por todo arrazoado anterior, solicitamos o apoio dos nossos ilustres
Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em       de dezembro de 2008

Deputado CARLOS ZARATTINI
                      PT/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.889, DE 8 DE JUNHO DE 1973 
Estatui normas reguladoras do trabalho rural e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................... 

Art. 14. Expirado normalmente o contrato, a empresa pagará ao safrista, a título de 

indenização do tempo de serviço, importância correspondente a 1/12 (um doze avos) do salário 

mensal, por mês de serviço ou fração superior a 14 (quatorze) dias. 

Parágrafo único. Considera-se contrato de safra o que tenha sua duração dependente 

de variações estacionais da atividade agrária. 

Art. 14-A. O produtor rural pessoa física poderá realizar contratação de trabalhador 

rural por pequeno prazo para o exercício de atividades de natureza temporária. 
* Artigo, caput, acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

§ 1º A contratação de trabalhador rural por pequeno prazo que, dentro do período 

de 1 (um) ano, superar 2 (dois) meses fica convertida em contrato de trabalho por prazo 

indeterminado, observando-se os termos da legislação aplicável. 
* § 1º com redação dada pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

§ 2º A filiação e a inscrição do trabalhador de que trata este artigo na Previdência 

Social decorrem, automaticamente, da sua inclusão pelo empregador na Guia de Recolhimento 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, cabendo 

à Previdência Social instituir mecanismo que permita a sua identificação. 
* § 2º acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

§ 3º O contrato de trabalho por pequeno prazo deverá ser formalizado mediante a 

inclusão do trabalhador na GFIP, na forma do disposto no § 2º deste artigo, e: 
* § 3º, caput, com redação dada pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

I - mediante a anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social e em Livro ou 

Ficha de Registro de Empregados; ou 
* Inciso I acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

II - mediante contrato escrito, em 2 (duas) vias, uma para cada parte, onde conste, 

no mínimo: 
* Inciso II, caput, acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

a) expressa autorização em acordo coletivo ou convenção coletiva; 
* Alínea a acrescida pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

b) identificação do produtor rural e do imóvel rural onde o trabalho será realizado 

e indicação da respectiva matrícula; 
* Alínea b acrescida pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

c) identificação do trabalhador, com indicação do respectivo Número de Inscrição 

do Trabalhador - NIT. 
* Alínea c acrescida pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

§ 4º A contratação de trabalhador rural por pequeno prazo só poderá ser realizada 

por produtor rural pessoa física, proprietário ou não, que explore diretamente atividade 

agroeconômica. 
* § 4º com redação dada pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

§ 5º A contribuição do segurado trabalhador rural contratado para prestar serviço 

na forma deste artigo é de 8% (oito por cento) sobre o respectivo salário-de-contribuição 

definido no inciso I do caput do art. 28 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991. 
* Primitivo § 4º renumerado pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008 (DOU de 23/06/2008 - em vigor desde a 
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publicação). 

§ 6º A não inclusão do trabalhador na GFIP pressupõe a inexistência de contratação 

na forma deste artigo, sem prejuízo de comprovação, por qualquer meio admitido em direito, 

da existência de relação jurídica diversa. 
* Primitivo § 5º renumerado pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

§ 7º Compete ao empregador fazer o recolhimento das contribuições 

previdenciárias nos termos da legislação vigente, cabendo à Previdência Social e à Receita 

Federal do Brasil instituir mecanismos que facilitem o acesso do trabalhador e da entidade 

sindical que o representa às informações sobre as contribuições recolhidas. 
* § 7º com redação dada pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

§ 8º São assegurados ao trabalhador rural contratado por pequeno prazo, além de 

remuneração equivalente à do trabalhador rural permanente, os demais direitos de natureza 

trabalhista. 
* § 8º com redação dada pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

§ 9º Todas as parcelas devidas ao trabalhador de que trata este artigo serão 

calculadas dia a dia e pagas diretamente a ele mediante recibo. 
* Primitivo § 8º renumerado pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

§ 10. O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS deverá ser recolhido e 

poderá ser levantado nos termos da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 
* Primitivo § 9º renumerado pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

........................................................................................................................................... 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, em especial a Lei nº 4.214, de 2 de março de 1963, e o Decreto-lei nº 761, de 14 

de agosto de 1969.  

 

Brasília, 8 de junho de 1973; 152º da Independência e 85º da República.  

 

EMÍLIO G. MÉDICI  

Júlio Barata  

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta Lei. 

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta 

Lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e 

juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 

§ 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: 

a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, § 4º; 

b) dotações orçamentárias específicas; 

c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; 

d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; 

e) demais receitas patrimoniais e financeiras. 

§ 2º As contas vinculadas em nome dos trabalhadores são absolutamente 

impenhoráveis. 

................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.214, DE 2 DE MARÇO DE 1963 
(Revogada pela Lei nº 5.889 de 8 de junho de 1973) 

Dispõe sôbre o Estatuto do Trabalhador 

Rural  

 

O Presidente da República:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DO EMPREGADOR RURAL E DO TRABALHADOR RURAL 

 

Art. 1º Reger-se-ão por esta Lei, as relações do trabalho rural, sendo, nulos de pleno 

direito os atos que visarem a limitação ou a renúncia dos benefícios aqui expressamente 

referidos  

Art. 2º Trabalhador rural para os efeitos desta é toda pessoa física que presta 

serviços a empregador rural, em propriedade rural ou prédio rústico, mediante salário pago em 

dinheiro ou in natura, ou parte in natura e parte em dinheiro.  

........................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................. 

DECRETO-LEI Nº 761, DE 14 DE AGÔSTO DE 1969 
(Revogado pela Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973) 

Dispõe sôbre o contrato de trabalho de 

safristas, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o § 1º 

do artigo 2º do Ato Institucional número 5, de 13 de dezembro de 1968,  

DECRETA:  
Art. 1º Entende-se estipulado por prazo determinado todo contrato de trabalho de 

safrista que suceder, em qualquer tempo, a outro de duração limitada.  

Parágrafo único. Considera-se safrista o empregado, inclusive trabalhador rural, 

cujo contrato tenha sua duração dependente de variações estacionais da atividade agrária.  

Art. 2º Expirado normalmente o contrato, a emprêsa pagará ao safrista, a título de 

indenização do tempo de serviço, importância correspondente a 1/12 (um doze avos) do salário 

mensal, por mês de serviço ou fracão superior a 14 (quatorze) dias, ou lhe fornecerá os 

elementos necessários à movimentação dos depósitos e acessórios previstos na Lei nº 5.107, de 

13 de setembro de 1966.  

................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................ 

PORTARIA MTE Nº 86, DE 3 DE MARÇO DE 2005 
Aprova a Norma Regulamentadora de 

Segurança e Saúde no Trabalho na Agricultura, 

Pecuária, Silvicultura, Exploração Florestal e 

Aqüicultura. 

 

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso da competência prevista no 

inciso II do parágrafo único do Art. 87 da Constituição Federal, e considerando a proposta de 

regulamentação apresentada pelo Grupo de Trabalho Tripartite Rural, 

Resolve: 

Art. 1º Fica aprovada, nos termos do Art. 13 da Lei nº 5.889, de 5 de junho de 1973, 

a Norma Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho na Agricultura, Pecuária, 
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Silvicultura, Exploração Florestal e Aqüicultura, na forma do Anexo I a esta Portaria. 

Art. 2º O disposto na Norma Regulamentadora obriga empregadores rurais e 

equiparados, inclusive os constituídos sob a forma de microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

Art. 3º As obrigações estabelecidas na Norma Regulamentadora serão exigidas a 

partir dos prazos previstos no Anexo II a esta Portaria. 

Parágrafo único. Até que se esgotem os prazos do Anexo II, deverá ser cumprida a 

regulamentação de segurança e saúde no trabalho atualmente em vigor. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RICARDO BERZOINI 

ANEXO I 

NORMA REGULAMENTADORA DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO NA 

AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E 

AQÜICULTURA - NR 31 

 

31.1 Objetivo 

31.1.1 Esta Norma Regulamentadora tem por objetivo estabelecer os preceitos a serem 

observados na organização e no ambiente de trabalho, de forma a tornar compatível o 

planejamento e o desenvolvimento das atividades da agricultura, pecuária, silvicultura, 

exploração florestal e aqüicultura com a segurança e saúde e meio ambiente do trabalho. 

31.2 Campos de Aplicação 

31.2.1 Esta Norma Regulamentadora se aplica a quaisquer atividades da agricultura, pecuária, 

silvicultura, exploração florestal e aqüicultura, verificadas as formas de relações de trabalho e 

emprego e o local das atividades. 

31.2.2 Esta Norma Regulamentadora também se aplica às atividades de exploração industrial 

desenvolvidas em estabelecimentos agrários. 

31.3 Disposições Gerais - Obrigações e Competências - Das Responsabilidades 

31.3.1 Compete à Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT, através do Departamento de 

Segurança e Saúde no Trabalho - DSST, definir, coordenar, orientar e implementar a política 

nacional em segurança e saúde no trabalho rural para: 

a) identificar os principais problemas de segurança e saúde do setor, estabelecendo as 

prioridades de ação, desenvolvendo os métodos efetivos de controle dos riscos e de melhoria 

das condições de trabalho; 

b) avaliar periodicamente os resultados da ação; 

c) prescrever medidas de prevenção dos riscos no setor observado os avanços tecnológicos, os 

conhecimentos em matéria de segurança e saúde e os preceitos aqui definidos; 

d) avaliar permanentemente os impactos das atividades rurais no meio ambiente de trabalho; 

e) elaborar recomendações técnicas para os empregadores, empregados e para trabalhadores 

autônomos; 

f) definir máquinas e equipamentos cujos riscos de operação justifiquem estudos e 

procedimentos para alteração de suas características de fabricação ou de concepção; 

g) criar um banco de dados com base nas informações disponíveis sobre acidentes, doenças e 

meio ambiente de trabalho, dentre outros. 

31.3.1.1 Compete ainda à SIT, através do DSST, coordenar, orientar e supervisionar as 

atividades preventivas desenvolvidas pelos órgãos regionais do MTE e realizar com a 

participação dos trabalhadores e empregadores, a Campanha Nacional de Prevenção de 

Acidentes do Trabalho Rural - CANPATR e implementar o Programa de Alimentação do 

Trabalhador - PAT. 

31.3.2 A SIT é o órgão competente para executar, através das Delegacias Regionais do Trabalho 
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- DRT, as atividades definidas na política nacional de segurança e saúde no trabalho, bem como 

as ações de fiscalização. 

31.3.3 Cabe ao empregador rural ou equiparado: 

a) garantir adequadas condições de trabalho, higiene e conforto, definidas nesta Norma 

Regulamentadora, para todos os trabalhadores, segundo as especificidades de cada atividade; 

b) realizar avaliações dos riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores e, com base nos 

resultados, adotar medidas de prevenção e proteção para garantir que todas as atividades, 

lugares de trabalho, máquinas, equipamentos, ferramentas e processos produtivos sejam 

seguros e em conformidade com as normas de segurança e saúde; 

c) promover melhorias nos ambientes e nas condições de trabalho, de forma a preservar o nível 

de segurança e saúde dos trabalhadores; 

d) cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e saúde no 

trabalho; 

e) analisar, com a participação da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes no Trabalho 

Rural - CIPATR, as causas dos acidentes e das doenças decorrentes do trabalho, buscando 

prevenir e eliminar as possibilidades de novas ocorrências; 

f) assegurar a divulgação de direitos, deveres e obrigações que os trabalhadores devam conhecer 

em matéria de segurança e saúde no trabalho; 

g) adotar os procedimentos necessários quando da ocorrência de acidentes e doenças do 

trabalho; 

h) assegurar que se forneça aos trabalhadores instruções compreensíveis em matéria de 

segurança e saúde, bem como toda orientação e supervisão necessárias ao trabalho seguro; 

i) garantir que os trabalhadores, através da CIPATR, participem das discussões sobre o controle 

dos riscos presentes nos ambientes de trabalho; 

j) informar aos trabalhadores: 

1. os riscos decorrentes do trabalho e as medidas de proteção implantadas, inclusive em relação 

a novas tecnologias adotadas pelo empregador; 

2. os resultados dos exames médicos e complementares a que foram submetidos, quando 

realizados por serviço médico contratado pelo empregador; 

3. os resultados das avaliações ambientais realizadas nos locais de trabalho. 

k) permitir que representante dos trabalhadores, legalmente constituído, acompanhe a 

fiscalização dos preceitos legais e regulamentares sobre segurança e saúde no trabalho; 

l) adotar medidas de avaliação e gestão dos riscos com a seguinte ordem de prioridade: 

1. eliminação dos riscos; 

2. controle de riscos na fonte; 

3. redução do risco ao mínimo através da introdução de medidas técnicas ou organizacionais e 

de práticas seguras inclusive através de capacitação; 

4. adoção de medidas de proteção pessoal, sem ônus para o trabalhador, de forma a 

complementar ou caso ainda persistam temporariamente fatores de risco. 

31.3.3.1 Responderão solidariamente pela aplicação desta Norma Regulamentadora as 

empresas, empregadores, cooperativas de produção ou parceiros rurais que se congreguem para 

desenvolver tarefas, ou que constituam grupo econômico. 

31.3.3.2 Sempre que haja dois ou mais empregadores rurais ou trabalhadores autônomos que 

exerçam suas atividades em um mesmo local, estes deverão colaborar na aplicação das 

prescrições sobre segurança e saúde. 

31.3.4 Cabe ao trabalhador: 

a) cumprir as determinações sobre as formas seguras de desenvolver suas atividades, 

especialmente quanto às Ordens de Serviço para esse fim; 

b) adotar as medidas de proteção determinadas pelo empregador, em conformidade com esta 

Norma Regulamentadora, sob pena de constituir ato faltoso a recusa injustificada; 
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c) submeter-se aos exames médicos previstos nesta Norma Regulamentadora; 

d) colaborar com a empresa na aplicação desta Norma Regulamentadora. 

31.3.5 São direitos dos trabalhadores: 

a) ambientes de trabalho, seguros e saudáveis, em conformidade com o disposto nesta Norma 

Regulamentadora; 

b) ser consultados, através de seus representantes na CIPATR, sobre as medidas de prevenção 

que serão adotadas pelo empregador; 

c) escolher sua representação em matéria de segurança e saúde no trabalho; 

d) quando houver motivos para considerar que exista grave e iminente risco para sua segurança 

e saúde, ou de terceiros, informar imediatamente ao seu superior hierárquico, ou membro da 

CIPATR ou diretamente ao empregador, para que sejam tomadas as medidas de correção 

adequadas, interrompendo o trabalho se necessário; 

e) receber instruções em matéria de segurança e saúde, bem como orientação para atuar no 

processo de implementação das medidas de prevenção que serão adotadas pelo empregador. 

.................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.638, DE 2009 
(Do Sr. Paulo Roberto Pereira) 

 
Altera a Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, para dispor sobre os 
intervalos no trabalho rural. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4431/2008. 
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PROJETO DE LEI Nº            , DE 2009

(Do Sr. Paulo Roberto Pereira)

Altera a Lei nº 5.889, de 8 de junho
de 1973, para dispor sobre os intervalos no
trabalho rural.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973,

passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

“Art. 5º ................................................................................

§ 1º Nas atividades que exijam sobrecarga muscular
estática ou dinâmica, será obrigatória, a cada duas horas,
a concessão de uma pausa de quinze minutos, para
descanso e outras medidas que preservem a saúde do
trabalhador.

§ 2º As medidas para a preservação da saúde do
trabalhador devem ser proporcionadas pelo empregador
ou tomador de serviços e devem incluir ginástica laboral e
terapia laboral de alongamento.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O trabalho rural é uma das atividades mais extenuantes a

que se submete o trabalhador. Nele, é constante a exposição ao sol e às

12
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2

intempéries. É frequente, também, o esforço físico, que compromete músculos

e articulações.

Apesar do desgaste sofrido pelo trabalhador rural, os

intervalos intrajornada nas atividades agropecuárias são regulados de forma

singela pelo art. 5º da Lei nº 5.889/73, segundo o qual “em qualquer trabalho

contínuo de duração superior a seis horas, será obrigatória a concessão de um

intervalo para repouso ou alimentação observados os usos e costumes da

região, não se computando este intervalo na duração do trabalho”.

De forma complementar, a Norma Regulamentadora (NR)

nº 31, do Ministério do Trabalho e Emprego, determina, no item 31.10.9, que

“nas atividades que exijam sobrecarga muscular estática ou dinâmica devem

ser incluídas pausas para descanso e outras medidas que preservem a saúde

do trabalhador”.

A regulamentação acima contrasta com o tratamento

dado à matéria pela Consolidação das Leis do Trabalho em benefício dos

trabalhadores urbanos. De forma criteriosa, estabelece a CLT que “em

qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é

obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual

será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo

em contrário, não poderá exceder de 2 (duas) horas” (art. 71, caput). Além

disso, determina a CLT que, “não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, será,

entretanto, obrigatório um intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração

ultrapassar 4 (quatro) horas” (art. 71, § 1º).

É compreensível que a legislação rural tenha submetido a

duração do intervalo aos usos e costumes da região. É comum o trabalhador

rural levar consigo o próprio alimento (daí o termo “bóia-fria”), não necessitando

fazer deslocamentos para poder almoçar. Nesse sentido, entendemos que é

até vantajoso para o trabalhador ter um intervalo mais curto, o que possibilita

que sua jornada termine mais cedo.

Não se compreende, entretanto, a completa omissão da

lei rural quanto a regras mínimas sobre o número de intervalos, ou de quanto

em quanto tempo eles devem ser concedidos, deixando tudo por conta da boa-

vontade do empregador.

13
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É certo que se tem observado, em diversos setores da

economia nacional, uma busca da classe empregadora pelo maior

cumprimento dos direitos sociais. Isso se deve a uma maior conscientização

quanto ao trabalho decente, conforme os compromissos assumidos pelo Brasil

perante a Organização Internacional do Trabalho. Contudo deve ser dado

crédito também (e, talvez, principalmente) às exigências do mercado

internacional em relação a uma economia justa, em que se observem os

direitos dos trabalhadores.

É um avanço considerável, mas, em nosso entender, não

é o bastante. É necessário que os trabalhadores rurais, essa categoria tão

sacrificada, disponham de regras claras e precisas, em benefício de sua saúde.

Diante disso, apresentamos este projeto de lei, que

estabelece a obrigatoriedade da concessão de pausas de quinze minutos, a

cada duas horas de trabalho, nas atividades que exijam sobrecarga muscular

estática ou dinâmica. Essas pausas se destinam ao descanso e outras

medidas que preservem a saúde do trabalhador, incluindo ginástica laboral e

terapia laboral de alongamento.

Na certeza de que a conversão dessa proposta em lei virá

em benefício não apenas da saúde do trabalhador, mas também da economia

nacional, pedimos aos nobres colegas apoio para a sua rápida tramitação.

Sala das Sessões, em         de                         de 2009.

Deputado PAULO ROBERTO PEREIRA

2009_8911

14
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.889, DE 8 DE JUNHO DE 1973  
Estatui Normas Reguladoras do Trabalho Rural 

e dá outras Providências. 

............................................................................................................................................. 

Art. 5º Em qualquer trabalho contínuo de duração superior a seis horas, será 

obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, observados os usos e 

costumes da região, não se computando este intervalo na duração do trabalho. Entre duas 

jornadas de trabalho haverá um período mínimo de 11 (onze) horas consecutivas para descanso. 

Art. 6º Nos serviços caracteristicamente intermitentes, não serão computados, como 

de efetivo exercício, os intervalos entre uma e outra parte da execução da tarefa diária, desde 

que tal hipótese seja expressamente ressalvada na Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943  
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO II  

 DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II  

 DA DURAÇÃO DO TRABALHO  

............................................................................................................................................. 

Seção III  

 Dos Períodos de Descanso  

............................................................................................................................................. 

Art. 71. Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é 

obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, 

de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder 

de 2 (duas) horas. 

§ 1º Não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, será, entretanto, obrigatório um 

intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração ultrapassar 4 (quatro) horas. 

§ 2º Os intervalos de descanso não serão computados na duração do trabalho. 

§ 3º O limite mínimo de 1 (uma) hora para repouso ou refeição poderá ser reduzido 

por ato do Ministro do Trabalho quando, ouvido o Departamento Nacional de Segurança e 

Higiene do Trabalho (DNSHT) se verificar que o estabelecimento atende integralmente às 

exigências concernentes à organização dos refeitórios e quando os respectivos empregados não 

estiverem sob regime de trabalho prorrogado a horas suplementares. 
* § 3º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967. 

§ 4º Quando o intervalo para repouso e alimentação, previsto neste artigo, não for 

concedido pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar o período correspondente com 

um acréscimo de no mínimo cinqüenta por cento sobre o valor da remuneração da hora normal 

de trabalho. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 8.923, de 27/07/1994. 

Art. 72. Nos serviços permanentes de mecanografia (datilografia, escrituração ou 

cálculo), a cada período de 90 (noventa) minutos de trabalho consecutivo corresponderá um 

repouso de 10 (dez) minutos não deduzidos da duração normal de trabalho. 

............................................................................................................................................. 
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............................................................................................................................................. 

PORTARIA Nº 86, DE 3 DE MARÇO DE 2005 
“Aprova a Norma Regulamentadora de 

Segurança e Saúde no Trabalho na Agricultura, 

Pecuária, Silvicultura, Exploração Florestal e 

Aqüicultura”. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso da 

competência prevista no inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e 

considerando a proposta de regulamentação apresentada pelo Grupo de Trabalho Tripartite 

Rural, resolve:  

Art. 1º - Fica aprovada, nos termos do art. 13 da Lei 5.889, de 5 de junho de 1973, 

a Norma Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho na Agricultura, Pecuária, 

Silvicultura, Exploração Florestal e Aqüicultura, na forma do Anexo I a esta Portaria.  

Art. 2º - O disposto na Norma Regulamentadora obriga empregadores rurais e 

equiparados, inclusive os constituídos sob a forma de microempresa ou empresa de pequeno 

porte.  

Art. 3º - As obrigações estabelecidas na Norma Regulamentadora serão exigidas a 

partir dos prazos previstos no Anexo II a esta Portaria.  

Parágrafo Único – Até que se esgotem os prazos do Anexo II, deverá ser cumprida 

a regulamentação de segurança e saúde no trabalho atualmente em vigor.  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  

RICARDO BERZOINI  

ANEXO I 

 

NORMA REGULAMENTADORA DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO NA 

AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E 

AQÜICULTURA – NR 31 

............................................................................................................................................. 

31.10 Ergonomia  

31.10.1 O empregador rural ou equiparado deve adotar princípios ergonômicos que 

visem a adaptação das condições de trabalho às  características psicofisiológicas dos 

trabalhadores, de modo a proporcionar melhorias nas condições de conforto e segurança no 

trabalho.  (C = 131.193-0/I3)  

31.10.2 É vedado o levantamento e o transporte manual de carga com peso 

suscetível de comprometer a saúde do trabalhador. (C = 131.194-8/I3)  

31.10.3 Todo trabalhador designado para o transporte manual regular de cargas 

deve receber treinamento ou instruções quanto aos métodos de trabalho que deverá utilizar, com 

vistas a salvaguardar sua saúde e prevenir acidentes. (C = 131.195-6/I3)  

31.10.4 O transporte e a descarga de materiais feitos por impulsão ou tração de 

vagonetes sobre trilhos, carros de mão ou qualquer outro aparelho mecânico deverão ser 

executados de forma que o esforço físico realizado pelo trabalhador seja compatível com sua 

saúde, segurança e capacidade de força. (C = 131.196-4/I3)  

31.10.5 Todas as máquinas, equipamentos, implementos, mobiliários e ferramentas 

devem proporcionar ao trabalhador condições de boa postura, visualização, movimentação e 

operação. (C = 131.197-2//I3)  

31.10.6 Nas operações que necessitem também da utilização dos pés, os pedais e 

outros comandos devem ter posicionamento e dimensões que possibilitem fácil alcance e 

ângulos adequados entre as diversas partes do corpo do trabalhador, em função das 
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características e peculiaridades do trabalho a ser executado. (C = 131.198-0/I3)  

31.10.7 Para as atividades que forem realizadas necessariamente em pé, devem ser 

garantidas pausas para descanso.  (C = 131.199-9/I3)  

31.10.8 A organização do trabalho deve ser adequada às características 

psicofisiológicas dos trabalhadores e à natureza do trabalho a ser executado. (C = 131.200-6/I3)  

31.10.9 Nas atividades que exijam sobrecarga muscular estática ou dinâmica devem 

ser incluídas pausas para descanso e outras medidas que preservem a saúde do trabalhador. (C 

= 131.201-4/I3)  

31.11 Ferramentas Manuais  

31.11.1  O empregador deve disponibilizar, gratuitamente, ferramentas adequadas 

ao trabalho e às características físicas do trabalhador, substituindo-as sempre que necessário. 

(C = 131.202-2/I3)  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.254, DE 2015 
(Do Sr. Dilceu Sperafico) 

 
Altera o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, que estatui normas 
reguladoras do trabalho rural e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4431/2008.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O art. 14 da Lei nº 5.889/73, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Considera-se contrato de safra o que tenha sua duração dependente de variações 
estacionais da atividade agrária. 

Art. 2º Revoga-se o parágrafo único do artigo 14 da Lei 5.889/73. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 14 da Lei 5.889/73 prevê que, expirado o contrato em seu termo final, 
o empregador pagará ao safrista, a título de indenização por tempo de serviço, valor 
correspondente a 1/12 do salário mensal obreiro, por mês de serviço ou fração acima de 

14 dias.  

Logo, tem caráter indenizatório pelo tempo de serviço prestado ao 
empregador, como forma de assegurar subsistência ao empregado rural ao término do 
contrato. 

O FGTS, por sua vez, tornou-se direito geral dos empregados com a 
promulgação da Constituição Federal de 1988 (art. 7º, III, da CF) e foi instituído para 
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garantir uma reserva monetária proporcional ao tempo de serviço para o empregado, de 

forma a minimizar os efeitos financeiros do desemprego, e pode ser levantado pelo 
trabalhador quando da extinção normal do contrato a termo, como no caso em comento 
(art. 20, IX, da Lei 8.036/90). 

Importante notar que até mesmo os valores das indenizações se 
assemelham, enquanto o FGTS equivale ao recolhimento mensal de 8% da remuneração 
paga ao empregado, a indenização do art. 14 da Lei 5.889/73 representa 8,33% do salário 
mensal. 

Equiparado o empregado rural ao urbano, com a Constituição Federal de 
1988, inclusive no direito ao FGTS, não há mais razão para que o empregador continue a 
pagar a indenização do art. 14 da Lei 5.889/73, já que as duas verbas possuem a mesma 
natureza, indenização do tempo de serviço. 

Assim, consideradas as razões expostas, contamos com o apoio dos nossos eminentes 

Pares para a aprovação da presente proposição. 

 
Sala das Sessões, em 23 de abril de 2015. 

 

DILCEU SPERAFICO 
PP/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  
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V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  
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XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 
Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e 

de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.889, DE 08 DE JUNHO DE 1973 
Estatui normas reguladoras do trabalho rural e dá 

outras providências.  
 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 14. Expirado normalmente o contrato, a empresa pagará ao safrista, a título de 

indenização do tempo de serviço, importância correspondente a 1/12 (um doze avos) do salário 

mensal, por mês de serviço ou fração superior a 14 (quatorze) dias.  

Parágrafo único. Considera-se contrato de safra o que tenha sua duração dependente 
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de variações estacionais da atividade agrária.  

Art. 14-A. O produtor rural pessoa física poderá realizar contratação de trabalhador 

rural por pequeno prazo para o exercício de atividades de natureza temporária.  

§ 1º A contratação de trabalhador rural por pequeno prazo que, dentro do período 

de 1 (um) ano, superar 2 (dois) meses fica convertida em contrato de trabalho por prazo 

indeterminado, observando- se os termos da legislação aplicável.  

§ 2º A filiação e a inscrição do trabalhador de que trata este artigo na Previdência 

Social decorrem, automaticamente, da sua inclusão pelo empregador na Guia de Recolhimento 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, cabendo 

à Previdência Social instituir mecanismo que permita a sua identificação.  

§ 3º O contrato de trabalho por pequeno prazo deverá ser formalizado mediante a 

inclusão do trabalhador na GFIP, na forma do disposto no § 2º deste artigo, e:  

I - mediante a anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social e em Livro ou 

Ficha de Registro de Empregados; ou  

II - mediante contrato escrito, em 2 (duas) vias, uma para cada parte, onde conste, 

no mínimo:  

a) expressa autorização em acordo coletivo ou convenção coletiva;   

b) identificação do produtor rural e do imóvel rural onde o trabalho será realizado 

e indicação da respectiva matrícula;   

c) identificação do trabalhador, com indicação do respectivo Número de Inscrição 

do Trabalhador - NIT.   

§ 4º A contratação de trabalhador rural por pequeno prazo só poderá ser realizada 

por produtor rural pessoa física, proprietário ou não, que explore diretamente atividade 

agroeconômica.  

§ 5º A contribuição do segurado trabalhador rural contratado para prestar serviço 

na forma deste artigo é de 8% (oito por cento) sobre o respectivo salário-de-contribuição 

definido no inciso I do caput do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 6º A não inclusão do trabalhador na GFIP pressupõe a inexistência de contratação 

na forma deste artigo, sem prejuízo de comprovação, por qualquer meio admitido em direito, 

da existência de relação jurídica diversa.  

§ 7º Compete ao empregador fazer o recolhimento das contribuições 

previdenciárias nos termos da legislação vigente, cabendo à Previdência Social e à Receita 

Federal do Brasil instituir mecanismos que facilitem o acesso do trabalhador e da entidade 

sindical que o representa às informações sobre as contribuições recolhidas.  

§ 8º São assegurados ao trabalhador rural contratado por pequeno prazo, além de 

remuneração equivalente à do trabalhador rural permanente, os demais direitos de natureza 

trabalhista.  

§ 9º Todas as parcelas devidas ao trabalhador de que trata este artigo serão 

calculadas dia a dia e pagas diretamente a ele mediante recibo.  

§ 10. O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS deverá ser recolhido e 

poderá ser levantado nos termos da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008)  
Art. 14-B. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

Art. 15. Durante o prazo do aviso prévio, se a rescisão tiver sido promovida pelo 

empregador, o empregado rural terá direito a um dia por semana, sem prejuízo do salário 

integral, para procurar outro trabalho.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
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Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de 

trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 

que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 

julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;   

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 

o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 

para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 

urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 

regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 

do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 
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Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 

HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 

dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 

emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 

saldo existente e disponível na data em que exercer a opção. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 

trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 

poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 

inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 

1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 

pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 

inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 

caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
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§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 

sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações 

a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, 

de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata 

o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou 

de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º 

e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 

adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 

dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 

de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 

localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 

qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 

o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 

salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 

especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será 

realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 

Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.491, de 

20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 

atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 
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I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência 

quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 

20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 

aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 

bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 

remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 

de 13/7/1993) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.573, DE 2015 
(Do Sr. Valdir Colatto) 

 
Altera a Lei nº 5.889, de 8 de junho 1973, que "Estatui normas reguladoras 
do trabalho rural", para dispor sobre a prestação de horas extras e o 
descanso semanal remunerado no contrato de safra 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4431/2008.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar 

com os seguintes artigos 14-B e 14-C: 

Art. 14-B. A jornada diária do trabalhador contratado nos termos 

do art. 14 e 14-A será de oito horas, prorrogáveis por até duas horas extraordinárias 

ou, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo, por até quatro horas 

extraordinárias. 

Art. 14-C. Nos contratos de safra, o repouso semanal será de 

vinte e quatro horas consecutivas, sem prejuízo do intervalo de repouso diário de onze 

horas. 

Parágrafo único. Convenção ou acordo coletivo poderão 

autorizar a acumulação de até três descansos semanais, que deverão ser usufruídos 

de forma ininterrupta antes do término do contrato ou indenizados em percentual não 
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inferior a 100% do salário base. 

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta visa a adequar a legislação em vigor às 

necessidades da atividade rural no País, grande empregadora e geradora de renda 

para os brasileiros.  Na verdade, os pontos modificados referem-se ao contrato de 

safra, cuja natureza está a exigir maior flexibilidade na relação entre empregado e 

empregadores. 

Tomemos como exemplo um cultivar de maçã gala, que 

representa 70% do volume da produção nacional e tem por característica a maturação 

rápida. A fruta deve ser colhida em trinta e cinco dias, ou seja, aproximadamente, 3% 

ao dia, caso contrário poderá cair, perder a pressão, sofrer aumento de nível de etileno 

e perder qualidade, afetando a conservação em câmara fria.  

Nesse sentido, é fundamental que os trabalhadores envolvidos 

na colheita possam prestar horas adicionais de serviço quando necessário para que 

atividade se mantenha produtiva. 

Perceba-se que há grande demanda por mão de obra 

concentrada no período de colheita, tornando difícil contratar trabalhadores em 

número suficiente para suprir as necessidades típicas dessa fase da atividade e 

compensar o volume de frutas que necessariamente deixa de ser colhido em dias 

chuvosos, típicos da estação.  

Ainda tomando-se como exemplo esse cultivar, recordemos as 

necessidades de tratamento fitossanitário das macieiras, que são realizados de 

acordo com a previsão do tempo, com base nos boletins de aviso agronômico. Em 

razão dessa circunstância, essas tarefas são difíceis de enquadrar em datas pré-

determinadas. A consequência disso é que, muitas vezes, o momento adequado para 

realizá-las coincide com jornadas noturnas e finais de semana. Quando isso ocorre 

durante a época de colheita, a compensação de dias trabalhados com folgas deixa de 

ser uma opção viável, porque implica a perda de valiosas horas de produção que não 

podem ser negociadas com a mãe natureza. 

O conflito frequente entre a legislação trabalhista e as 

necessidades dos empregadores e dos empregados no setor nos motivou a sugerir 

essas alterações na lei do rurícola, na certeza de que haverá ganho e atendimento 

dos interesses de ambas as partes. 

Certo da importância da matéria para a economia rural que hoje 

sustenta a renda e o emprego nos País, pedimos aos nobres Pares o apoio necessário 

para a aprovação da proposta. 

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 2015. 

Deputado VALDIR COLATTO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 5.889, DE 08 DE JUNHO DE 1973 
Estatui normas reguladoras do trabalho rural e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 14. Expirado normalmente o contrato, a empresa pagará ao safrista, a título de 

indenização do tempo de serviço, importância correspondente a 1/12 (um doze avos) do salário 

mensal, por mês de serviço ou fração superior a 14 (quatorze) dias.  

Parágrafo único. Considera-se contrato de safra o que tenha sua duração dependente 

de variações estacionais da atividade agrária.  

Art. 14-A. O produtor rural pessoa física poderá realizar contratação de trabalhador 

rural por pequeno prazo para o exercício de atividades de natureza temporária.  

§ 1º A contratação de trabalhador rural por pequeno prazo que, dentro do período 

de 1 (um) ano, superar 2 (dois) meses fica convertida em contrato de trabalho por prazo 

indeterminado, observando- se os termos da legislação aplicável.  

§ 2º A filiação e a inscrição do trabalhador de que trata este artigo na Previdência 

Social decorrem, automaticamente, da sua inclusão pelo empregador na Guia de Recolhimento 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, cabendo 

à Previdência Social instituir mecanismo que permita a sua identificação.  

§ 3º O contrato de trabalho por pequeno prazo deverá ser formalizado mediante a 

inclusão do trabalhador na GFIP, na forma do disposto no § 2º deste artigo, e:  

I - mediante a anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social e em Livro ou 

Ficha de Registro de Empregados; ou  

II - mediante contrato escrito, em 2 (duas) vias, uma para cada parte, onde conste, 

no mínimo:  

a) expressa autorização em acordo coletivo ou convenção coletiva;   

b) identificação do produtor rural e do imóvel rural onde o trabalho será realizado 

e indicação da respectiva matrícula;   

c) identificação do trabalhador, com indicação do respectivo Número de Inscrição 

do Trabalhador - NIT.   

§ 4º A contratação de trabalhador rural por pequeno prazo só poderá ser realizada 

por produtor rural pessoa física, proprietário ou não, que explore diretamente atividade 

agroeconômica.  

§ 5º A contribuição do segurado trabalhador rural contratado para prestar serviço 

na forma deste artigo é de 8% (oito por cento) sobre o respectivo salário-de-contribuição 

definido no inciso I do caput do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 6º A não inclusão do trabalhador na GFIP pressupõe a inexistência de contratação 

na forma deste artigo, sem prejuízo de comprovação, por qualquer meio admitido em direito, 

da existência de relação jurídica diversa.  

§ 7º Compete ao empregador fazer o recolhimento das contribuições 

previdenciárias nos termos da legislação vigente, cabendo à Previdência Social e à Receita 

Federal do Brasil instituir mecanismos que facilitem o acesso do trabalhador e da entidade 

sindical que o representa às informações sobre as contribuições recolhidas.  
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§ 8º São assegurados ao trabalhador rural contratado por pequeno prazo, além de 

remuneração equivalente à do trabalhador rural permanente, os demais direitos de natureza 

trabalhista.  

§ 9º Todas as parcelas devidas ao trabalhador de que trata este artigo serão 

calculadas dia a dia e pagas diretamente a ele mediante recibo.  

§ 10. O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS deverá ser recolhido e 

poderá ser levantado nos termos da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008)  

Art. 14-B. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

Art. 15. Durante o prazo do aviso prévio, se a rescisão tiver sido promovida pelo 

empregador, o empregado rural terá direito a um dia por semana, sem prejuízo do salário 

integral, para procurar outro trabalho.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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